
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 
E S T A D O D O RIO G R A N D E D O S U L 

í. E I 2.435/91 

"VÃ NOVA REVAÇÃO AO ARTIGO 20 VA LEI MUNI 

CIPAL NQ 1.SU/84, QUE VISPÜE SOBRE A PER 

MISSÃO VE TRANSPORTE COLETIVO E VÃ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS". 

SILVIO MIGUEL EOEONKA, P/ieieito Mtt-

nicipal de Santo Antônio da Patrulha, no 

iiòo áaò atsUbuiçÕeA que Ine òão conferi-

deu pon. Liú,, 

PAÇO SABER, que a Canária tÁunicipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte L1L1 

ARTIGO 1Q - 0 artigo 20 e parágraio único, da Lei Municipal n°- 1.S4S/&4, que "VIS 

PüE SüóRE A PEWÁISSÃO VE TRANSPORTE COLETIVO E VÃ OUTRAS PR0VIVÍN-

CIAS", pa&òa a VÍQOKOUI com a seguinte redação: 

"Artigo 20 - Aò multa* port fialta de cumprimento da* obrigações constante da 

pemuòão, variarão entre 1 {duo*) e 10 (dez) Unidades de Re^e-

rencia Municipal. 

§ 1Q - Em cabo de reincidência da infração a multa òerct cobrada cm 

dobro ate o thiUXe dc vinte (20) U.R.M. 

§ 20. - Con&.tltui reincidência para oò efeito* do parágrafo anterior, 

a repetição da me&ma infração, pelo meòmo infrator, òe pratl-

cado apõò a lavratara do "Auto de Infração" anterior e punido 

) pon. decl&ao definitiva." 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 
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ARTIGO 22 - Revogada* cu dli>poòlçõa> w conXAÕKÁ.0, (Uta Lti IYVÜUCL m vigon. 

pcuvtüt- dzòta douta, 

GABINETE VO VREEEITO MUNICIPAL, 24 de, dezembro di 1991 

MIO tfTGlítLEOF0NKÁ 

JXo Municipal 

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

E MEDEIROS 

lo de AdminJJi&iação 
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